
 

LEI Nº 2.169                                                        DE 25 DE AGOSTO DE 2003 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE UMA ÁREA 

PÚBLICA URBANA DE DOMÍNIO DO MUNICÍPIO 

DENOMINADO LOTE N.º 01, DA QUADRA N.º 08-B, 

CONFORME ABAIXO DESCRITO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU, e Eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal de 1988 e demais 

legislação vigente, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizada a 

DOAR ao ESTADO DO TOCANTINS, o lote de n.º 01, quadra n.º 08-B, situado na 

Avenida Santa Terezinha, integrante do Bairro Santa Terezinha, nesta cidade, com área de 

1.926,00 metros quadrados, sendo 103,40 metros  de frente pela Avenida Santa Terezinha; 

18,61 metros pela lateral direita limitando com o lote n.º 02; e, 18,14 metros na lateral 

esquerda limitando com a praça, devidamente matriculado sob n.º 30.961, no CRI local, de 

propriedade do Município de Araguaína-TO. O imóvel acima descrito encontra-se 

completamente regularizado junto aos órgãos competentes. 

 

   Art. 2º - A área doada é de 1.926,00 metros (hum mil, novecentos e 

vinte e seis metros quadrados). Em virtude de nela já estar edificado há vários anos o 

Colégio Estadual Francisco Máximo, a referida doação visa única e exclusivamente 

regularizar a situação da área supramencionada. 

 

   Art. 3º - Fica estipulado o prazo de 03 (três) anos, para que o 

DONATÁRIO proceda a regularização da área acima doada, caso não o faça no prazo 

previsto, a área doada retornará automaticamente ao patrimônio público municipal, sem 

qualquer indenização em favor do DONATÁRIO. 

 

   Art. 4º - A área descrita acima não pode desviar a finalidade, sob pena 

de invalidade da aludida DOAÇÃO, revertendo o referido imóvel à DOADORA. 

 

   PARÁGRAFO ÚNICO: Cessada a finalidade para o qual o imóvel foi 

doado, por força de cláusula de reversão a constar na Escritura Pública de Doação, voltará o 

imóvel ao patrimônio do DOADOR. 

 

   Art. 5º - O DONATÁRIO poderá a partir da sanção e promulgação da 

presente Lei, transferir o imóvel para o seu patrimônio junto aos competentes Cartórios de 

Ofícios e Notas (Escrituras) e o Registro Imobiliário da Comarca de Araguaína-TO. 



 

 

   Art. 6º - Todas as despesas inerentes à transferência do imóvel, objeto 

da presente doação, correrão por conta do DONATÁRIO. 

 

   Art. 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.    

 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Agosto do ano de 2003.  

 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 

 


